
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, DESENVOLVIMENTO E MEIO
AMBIENTE

COMUNICADO

A Secretaria Municipal de Urbanismo, Desenvolvimento e Meio Ambiente – SEMURB torna

público que, aos 29 dias do mês de setembro de 2023, às 11h40min, o Auditor Fiscal Alex

Antonio Lamonato, Matrícula Funcional 29.405 lavrou o Auto de Multa sob nº 0347, Série B,

em desfavor de ROMILDO MATHIAS RAMOS, inscrito no CPF 798.025.597-68, localizado

na Rua José Lorenzo Solino, 05, Alto Amarelo, Cachoeiro de Itapemirim/ES, de acordo com

o Artigo 21, Inciso II e Parágrafo Único do Decreto Municipal 26.083/16 por Depositar

rejeitos, entulhos de construção civil de forma Irregular no volume de 02m³ (dois metros

cúbicos) em Área de Preservação permanente do Córrego Amarelo. Penalidade: multa de

120 UFCI. Valor da UFCI: R$ 23,69, cuja penalidade pecuniária é de R$ 2.842,80 (dois mil

oitocentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos).

Na forma da Legislação Municipal vigente, fica o Autuado qualificado acima intimado a

recolher ao Cofre Público Municipal o crédito discriminado no prazo de 30 (trinta) dias ou a

impugnar a sua exigência no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data dessa publicação.

Não havendo impugnação ou efetivação do pagamento do crédito fiscal expresso em real

no prazo concedido, o mesmo será devidamente inscrito em Dívida Ativa.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de Novembro de 2023.

Antonio Carlos Nascimento Valente

Secretário de Urbanismo, Desenvolvimento e Meio Ambiente
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